
Parecer nº______, de 2019, da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sobre o Projeto de lei nº 1147, de 2019.

O nobre Deputado Coronel Nishikawa apresentou o Projeto de lei nº 1147, de 2019, que dispõe sobre os procedimentos para comunicação de Notificação de Autuação decorrente de autuação por infração de trânsito.

Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 123ª a 127ª Sessões Ordinárias (de 11 a 17/10/19), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em prosseguimento ao processo legislativo a iniciativa foi remetida a esta Comissão de Constituição e Justiça e, em virtude de distribuição realizada pelo seu nobre Presidente, cabe-nos analisá-la à luz do disposto no artigo 31 § 1º, da Consolidação do Regimento Interno.  

Ao fazê-lo, verificamos que a proposta pretende que a Notificação de Autuação por infração de trânsito, emitida em decorrência da lavratura de Auto de Infração consistente, deva ser comunicada ao proprietário do veículo ou ao infrator devidamente identificado nos prazos e condições previstas na legislação nacional e no presente projeto de lei.

Conquanto devamos considerar nobres as razões apresentadas por seu Autor, a propositura não deve merecer acolhida, uma vez que apresenta nítidos vícios de inconstitucionalidade e de ilegalidade.


Trânsito e transporte são temas reservados à competência da União, nos termos do disposto no inciso XI do artigo 22 da Constituição Federal. 

Sendo assim, os Estados apenas podem legislar caso expressamente autorizados por lei complementar federal, em relação a questões específicas sobre a matéria, como faculta a própria Constituição Federal, no parágrafo único do mesmo artigo 22, sendo certo que, até o momento, não foi editado diploma legal nesse sentido. 

Note-se, outrossim, que a competência privativa da União para legislar sobre a matéria abrange o estabelecimento das condições de validade das notificações por multa de trânsito, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (ADI 2802-RS, Pleno, unânime, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ de 31.10.2003, com citação de vários precedentes).
Cabe observar, também, que o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, instituído pela Lei federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1.997, em seus artigos 280 e 282, enumera os requisitos necessários à validade da notificação a ser dirigida aos proprietários dos veículos. Por outro lado, ao regulamentar o tema, a Resolução CONTRAN nº 149, de 19 de setembro de 2003, detalha o conteúdo das notificações, não restando espaço para ação normativa dos Estados, ainda que se pretendesse localizá-la no campo da competência concorrente para legislar sobre procedimentos em matéria processual (Constituição Federal, artigo 24, inciso XI).

A Resolução CONTRAN nº 149/2003 foi editada para uniformizar o procedimento administrativo de imposição de penalidades por todos os órgãos e entidades de trânsito, que compõem um sistema integrado em nível nacional.

Portanto, os Estados não dispõem de competência para legislar sobre trânsito, conforme pacífico entendimento do Supremo Tribunal Federal, conforme previsto em inúmeros precedentes, dos quais destacamos: ADI 2328-SP, Pleno, unânime, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJ de 16.04.2004; ADI 2814-SC, Pleno, unânime, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 05.12.2003; ADI 2644-PR, Pleno, unânime, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ de 29.08.2003; ADI 2582-RS, Pleno, unânime, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ de 06.06.2003; ADI 2432-RN, Pleno, maioria, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 21.09.2001; ADI 2064-MS, Pleno, unânime, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJ de 17.08.2001.

Diante do exposto, nossa manifestação é contrária ao Projeto de lei nº 1147, de 2019 .
Sala das Comissões, em

Deputada Marta Costa

Relatora
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